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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA POR VALOR 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA torna público para conhecimento de quantos possam
interessar  que fará realizar  através de seu Agente de Contratação,  Dispensa de Licitação,  com
critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do art. 75, inciso I e § 2º da Lei 14.133/21 e as
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta para a aquisição de 08 buquês de flores naturais (gerberas
com flores do campo), para a sessão solene alusiva ao Dia Internacional da Mulher. observadas
as datas e horários discriminados a seguir.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO

29/02/2024 as 23h:59min 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DE PROPOSTA E
DOCUMENTAÇÃO

 compras@uruguaiana.rs.leg.br

LINK DO SITIO OFICIAL COM O EDITAL www.uruguaiana.rs.leg.br 

1.1. Para fins de comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação  mínima,  o  setor  de  Compras  verificará  através  de  consulta  aos  respectivos  sítios
eletrônicos os documentos que se mostrarem necessários ao caso concreto, sendo:
I  –  Consulta  da  inexistência  de  fato  impeditivo  para  contratar  com  a  Administração  Pública
(Certidões Administração Pública Federal (tcu.gov.br) 
II  –  Comprovante  de  cadastro  no  CNPJ  (Emissão  de  Comprovante  de  Inscrição  e  de  Situação
Cadastral (fazenda.gov.br) ;
III - Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (fazenda.gov.br) 
IV  –   Certidão  de  regularidade  fiscal  perante  a  fazenda  estadual  estadual  e/ou  municipal  do
domicílio ou sede da proponente.
V – Certificado de regularidade do FGTS-CRF (Consulta Regularidade do Empregador (caixa.gov.br) ;
1.2.  Caso a vencedora da etapa competitiva, seja ME ou EPP, e uma vez constatada alguma
restrição na  comprovação de regularidade fiscal  ou  trabalhista,  será  assegurado o  prazo de 5
(cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis  por igual  período,  a  critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.  DO PAGAMENTO 
2.1. O  pagamento  será  efetuado  mediante  depósito  bancário  em  conta-corrente  do  (a)

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/emitir/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CertidaoInternet/PJ/emitir/
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.uruguaiana.rs.leg.br/
mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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contratado(a) informada na proposta de preços e em observância as normas e procedimentos
adotados pela Câmara Municipal de Uruguaiana, da seguinte maneira: O pagamento será efetuado
em favor da contratada em até 5 (cinco) dias, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente
atestada pelo setor responsável pelo recebimento dos itens.

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1. Poderá a Câmara Municipal de Uruguaiana revogar o presente processo, no todo ou em
parte,  por  conveniência  administrativa  e  interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente,
devidamente justificado.
3.2. A Câmara Municipal de Uruguaiana deverá anular o presente instrumento, no todo ou em
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
3.3. A  anulação  do  procedimento  não  gera  direito  a  indenização,  ressalvada  o  disposto  no
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 14.133/21. 
3.4. Após  a  fase  de classificação das  propostas,  não cabe desistência  da  mesma,  salvo  por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Uruguaiana.
3.5. A Câmara Municipal de Uruguaiana por conveniência administrativa ou técnica, se reserva
no direito de paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o
Contratado. 
3.6. Nos valores apresentados pelas empresas proponentes, já deverão estar incluídos os custos
com aquisição de material, mão de obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham
a incidir sobre os respectivos preços. 

Uruguaiana,  08 de fevereiro de 2024.

Sônia Regina Marques Silveira
Agente de Contratação

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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ANEXO I

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: ___________________

À 
Câmara Municipal de Uruguaiana
Razão Social do Proponente:__________________________________________
CNPJ do Proponente:________________________________________________
Telefone:_________________________e-mail:_________________________________
Dados Bancários:
Banco:________________    Agência_________ Conta-corrente:_____________

Encaminhamos, pela presente, nossa proposta comercial referente ao objeto previsto neste
procedimento, declarando que no preço abaixo ofertado estão incluídos todos os custos referentes
ao cumprimento do objeto, bem como tributos, frete e outros.
     

Item Qtd Descrição Valor unitário Valor  total

1 8 buquês de flores naturais  (gerberas com flores do
campo)

Validade da Proposta: _____________ 

_____________________,___de__________de 2024.

______________________________

 Nome e assinatura do responsável 

mailto:compras@uruguaiana.rs.leg.br
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